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Le�: 

M.ti.go 1º- -

qJ re/eilura _/tlunicipal 

LEI Nº- 3.314, VE 02 VE MAIO VE 1.994. 

Auto.t.iza a aUe.JlaA , me..cU.a.nu doa.ç.ã.o com encaAgo.6, 

cltea de u..ueno que upe.u,.i.ca, ilu.ti.nada ao de -

4Utvolv.últe.nto de ati.v.idade �.i.al. 

O PflEFEJTO VO AIJN1CTPIO VE ASSIS: 

Faço -0abe1t que a Câ.ma1ta Mun�cipal ap1tova e eu -0anc�ono a -0egu�nte' 

Fica a P1te6e-i.tu1ta Municipal a.uto1tizada a aiieno.Jr., med�ante doação' 

com ônu-0, à 6�kma F-i.gue�Jr.edo Rep1te-0entaçõe-0 ComeJr.c�a�.6 Lt.da, Jr.eg�� 
t!tada no. Junta Come1tc�al no E-0tado do Pakaná -0ob nº 4120188617-4 ' 

em 22.06. 1987, CGC!MF 80.179.027/0007-55, á1tea de te.1t1teno iocal�zE_ 
da no Cent!to de Ve-0envolv�e.nto de A-0-0�-0 - C.V.A - 11, �.6�m de.-0 -

cú.ta: 

numa á1tea de 77.781.44 m2, que começa no ponto "A", locaiúado no 

al�nhamento p1ted-i.al da Av. "2", d.foüa entJr.e 0-0 módulo-O 21 e 22 e 

-0e.gue pelo at�nhamento pked�al da me-0ma, numa d�-0:t.â.nc�a de 90,87 m 

até encontJr.aJr. o ponto "B"; de-0te ponto de Mete à düe.i .. ta e -0egue ' 

em cuJr.va numa di-0.tâ..ncia de 16,24 m (-0endo que tg=17,38m) até en

cont!taJr. o ponto "C"; de-Ot:e ponto -0egue pelo al�nhamento p1tedial da 

Av. "1" numa dütâ..nc� de 779,97 m até encont!taJr. o ponto "V"; de-0-

te ponto de6lete à d�Jr.e-i.ta e -0egue con61ton:ta.ndo com 0-0 móduto-0 50, 

49 e 48 numa dü:t.â.ncia de 76,91 m, até encontJr.aJr. o ponto "E"; de-0-

te ponto con61tontando com o módulo 21 numa di-0tãncia de 127,50 m ' 

até. encont!r.M o ponto "A"; 01t�ge.m de-0ta de-Ockição. Ab1tangendo 0-6 

móduto-0 22 a 26, totalizando uma á1te.a de 11 .787,44 m2 e peknazendo 

um peJr..únetJr.o de 431,43 mn. 

Pa.-tág�a6o Unico - A á1tea de teJr.keno de-0c1t�ta ne-0te a1tt-i.go, con-0ta de memoJr.�al, de

-0enho nº 3.163 e de aval�ação p1té.via, anexo-0 a e-0ta Le�, e.f.a..bo1ta -

do-0 peta SecketaJr.�a Municipal de P.f.a..ne.jamento. 

M.ti.go 2º- -

M.ti.go 4º- -

A á1tea de-Ock�ta no aJr.t�go 7º de-0ta Le-i., de-0�no.--0e a �n-0tatação de 

-0e1tviço-0 de 1tep1te-0entação come1tciai, e-0c1titó1tio de vend�, po-0to ' 

de �-0�-0têricia técnica, montagem de te.Jr.ce.�ko e�xo e ativ�dade -0 a

Mn-0. 

O pkazo paka �nic�o d� �n-0ta.f.a..çõe-0 da �ndú-0tJr.�a -Oeká de 4 (qua.tno) 

me-0e-0, contado-O no. data da apJr.ovação da p1te-0ente Lei. 

O pJr.azo µaka �nic�o opeJr.aciono.l total d� a�v�dade-0 da emp1te-0a d! 
r veJr.á ocoHeJr. dent!to do p!tazo máx�ode 12 (doze) me.6e.6. 
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Altügo 5º -

Altügo Bº -

Altügo 9º -

7. 994. 

_/flunicipal f)ssis 
. • . . • . . . . . . • . . • . . .  LEI Nº 3.374/94 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  F.l-6-;02 

0-0 pkazo-0 pkevi-0to-0 no-0 aktigo-0 3º e 4º, pode.kâo -Oek pkOkkogado-0 

em até 60 !-0e-0-0en.ta) d�, em caJz.átek e.xce.pc.ional, pok -0olic-i..ta

ç.ao da empke-0a, de-0de que. ju-0t.l6�ca.da e keconhecida como tal pe

la. Pke.6ei.tuka Mun�c�pal. 

Revektekâo ao patk-i.mônio munic�pal a pke-Oente ákea oka objeto de 

doaç.ão, bem como toda-0 M ben6e�tokiM nela. e.d-i.6.(.ca.da-0, -0em di

keito a quaiquek �nden�zaç.ao_e independentemente de not.l6icaç.ão' 

ou �ntekpeia.ç.ão jud�c�l, -0e o don.atá.Jr.�o: 

1 - deixak ca.ducak 0-0 pkazo-0 pkevi-0to-0 no� akt.lgo� 3º, 4º e 5º; 

11 --alienak o -<.móvel ou de�v�k a Mnal�da.de do PJz.oje.to M�g-i.nal, 

�em a anuência da Pke6e�.tuka Mun�cipal. 

A doa.ç.ao a.u.tok�za.da atkavé-0 da pke�ente Le� 6�ca condic-i.onada ao 

cwnpk-i.mento da.-0 d-i.-0po��ç.õe� con-6.tante-0 na Le� nº 27 40, de 20 de 

dezembko de 7. 989 e dema� leg-i.-0laç.õe� peJz..t-i.nente-0. 

E-0.ta Le� entkaká em v-i.gok na da.ta de -0ua publ�caç.ão. 

Revoga.m--0e M d-i.-0po-0-i.ç.õe-0 em contkák-i.o. 

PJz.e6e�.tuJz.a Munic-i.pql de A-0-0-i.-0, em 02 de maio de 7. 994. 

Publ-i.cada em 02 de maü de. 

A·�e�.;:!o º'..:: 9:r:>�sa, 9�5 • í:ine· :PA9X · �Cl S3) 22-3633- F'all: (0183) 22-8844 • CE.P. 19.800-000 - Aula · Sao PJ11lo 
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DIJ' ARTAll!NTO Dl PUNLJAM!NTO UKBANO r; !C'ONÔMICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
PRiiül\lli MDNICIP.t.i. Dl ASSIS 

AVAi l+ÇÃO 0011'4 

l - ASSUNTO: Área a ser doada. 

2 - PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis. 

3- LOCAL:AV. !,QUADRA A, CDA Il, ASSIS, SP. 

4 - ÁREA: 11. 781,44 M2. 

� - AVALIAÇÃO: 

ASSIS, 30 DE MARÇO DE 1.994 

De acordo com a planta, 3163 e memorial descritivo 
elaborados ,pelo Departamento de Obras Publicas, procedeu-se a avaliação dos 
lotes 22 ao 26, da quadra "A",do C.D.A. II, Av.l, sem benfeitorias, baseado na 

planta genérica de valores e transações imobiliárias nas proximidades. 

te= V tpx área 

30 

Valor da UFIR p/ março/94 = CrS 365,06 

Valor do m2 = 2,16 UFIR ou Cr$ 788,70 para 

Avaliação: 11.781,44 m2 X CrS788,70 

te x valor em UFIR!m2 =valor total 

,/ 
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PREFEITURA MUNJC1P AL DE ASSIS 

MEMORIAL DESCRITI\'0 

1-ASSUNTO: Área a ser doada 

2- PROPRIETÁRIO: PrefaituraMunicipal de Assis 

3- LOCAL: Av. 2 Quadra A C.D .A II 

f' 4-ÁREA: 11.781,44m2 

5- PERíMETRO: 431,43m 

6- DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", localizado no alinhamento predial da Av. "2", 

divisa entre os módulos 21 e 22 e segue pelo alinhamento predial da mesma., muna distância de 90.87m 

até encontrar o ponto ''B"; deste ponto ddlete à direita e segue em CW'V3 numa distância de l 6,24m 

(sendo que tg=l l,38m) até encontrar o ponto "C"; de.ste ponto segue pelo alinhamento predial da Av. "1" 

muna distância de 119,91m até encontrar o ponto ''D"; deste ponto deflete à direita e segue confrontando 

com os módulos 50, 49 e 48 nwna distância de 76.91m, até encontrar o ponto "E"; destt> ponto segue 

confrontando com o módulo 21 numa distância de 127,SOm até encontrar o ponto "Aº; origem desta 

descrição. Abrangt>ndo os módulos 22 a 26, totalizando uma área de 11.781,44ni e pt>rfazendo um 

perímetro de 43L43m. Tudo de acordo com o desenho nc- 3.163 elaborado pelo Departamento de Obras 

Públicas. 

Assis, 24 de março de 1994 

e ��c--cLc
:f)êpto. de Obras Públicas 

Eng" Dora da Silva de Andrade 

CREA 060107395-4 

Secretaria M\Dlícipal de Obras e Serviço, Rod. Raposo Tavares, F..m 444- Tel. (0183) 22-3489 pagl 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE ASSIS 

.... 

ARE� /.. SER DOAO.t_ 
"º'"'· 

� \'. .. ' " OUAOF.t... /.. COA l:r 
••t& 

PN.I.. 

DORA °" SILV� DE ANDR.4.0C •CREA: 060t07!9S'. 
••tfllft •um11:1PAL. 

U/0!/94 1: 2000 SANO RI. 
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